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ESTADO DO CEARÁ

==== CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA -~<
Rua São Francisco, sI n Altos

tEP 62.740 - IlAPIONI-CE

LEI NQ 324/95
DISpQE SOBRE A DENOMINAÇ10 DO
PWIO DA CAMARA JroNICIPAL DE
ITAP:rt1NA E DÁ OUTRAS PROVIDb~
CIAS. -

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE ITAPI11NA, np uso de '

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Muniai -
pal aprovou e eu saneiono e promulgo a seguinte Lei :"

Art.12-Fiaa denominado o prédio da Câmara Municipal de
Itapiúna de EDIFICIO J010 ANTUNES PEREIRA FILHO.

Art.2º-Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
aação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA cÂMARA MUNICIPAL DE ITAPI11NA, aos 24 de março de
1995

t'a.uo..:Cla;(dÍ~~ Férnandes Filho
Presidente da Câmara
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